
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS
PORTARIA NO 3341/2O25.SAD

o SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso
de suas atribuiçÕes,

RESOLVE:
RETIFICAR A PORTARIA 267012025. SAD

ONDE SE LÊ:

CONCEDER a MARIA DO SOGORRO RAMOS DA SILVA, Agente

Comunitário de Saúde, Matrícula no 3162, lotado(a) na Secretaria de Saúde,

LTCENÇA PELO FALEGIMENTO de Seu lrmão: Clecio Ramos Ferreira, pelo

período de 08 (oito) dias, conforme dispÕem o Art. 170, inciso ll, da Lei no 6.123

de20107168 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal n". 2.836

de 22107197, com vigência a partir de 2710712025 a 0210812025.

LEIA.SE:

CONCEDER a MARIA DO SOCORRO RAMOS DA SILVA, Agente

Comunitário de Saúde, Matríçula no 3163, Iotado(a) na Secretaria de Saúde,

LICENçA PELO FALECIMENTO de Seu lrmão: Clecio Ramos Ferreira, pelo

período de 08 (oito) dias, conforme dispÕem o Art. 170, inciso ll, da Lei no 6.123

de2OlO7168 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal n'. 2.836

de 22107197, com vigência a partir de 27lOTl2O25 a O2lO8l2O25.

CUMPRA-SE,

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de em 07 de outubro de 2025

Antônio Santana de Godoy
Sec rio de Administração

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTnaçÀo
Avenida Rui Barbosa 1440 - Heliópolis - Fone (087) 3762-7000

E-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PE

AD ALTIORA TENDERE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS 

PORTARIA Nº 3341/2025-SAD 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE GARANHUNS, no uso 

de suas atribuições, 

RESOLVE: 

RETIFICAR A PORTARIA 2670/2025 - SAD 

ONDE SE LÉ: 

CONCEDER a MARIA DO SOCORRO RAMOS DA SILVA, Agente 

Comunitário de Saúde, Matrícula nº 3162, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 

LICENÇA PELO FALECIMENTO de Seu Irmão: Clecio Ramos Ferreira, pelo 

período de 08 (oito) dias, conforme dispõem o Art. 170, inciso Il, da Lei nº 6.123 

de 20/07/68 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 

de 22/07/97, com vigência a partir de 27/07/2025 a 02/08/2025. 

LEIA-SE: 

CONCEDER a MARIA DO SOCORRO RAMOS DA SILVA, Agente 

Comunitário de Saúde, Matrícula nº 3163, lotado(a) na Secretaria de Saúde, 

LICENÇA PELO FALECIMENTO de Seu Irmão: Clecio Ramos Ferreira, pelo 

período de 08 (oito) dias, conforme dispõem o Art. 170, inciso Il, da Lei nº 6.123 

de 20/07/68 do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal nº. 2.836 

de 22/07/97, com vigência a partir de 27/07/2025 a 02/08/2025. 

CUMPRA-SE, 

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Secretaria Municipal de Ag ação, em 07 de outubro de 2025. 

Antônio io Santana de Godoy 
Secrefário de Administração 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Avenida Rui Barbosa, 1440 — Heliópolis — Fone (087) 3762-7000 

E-mail: rhgaranhuns(a) gmail.com 

CEP 55298-000 — Garanhuns — PE
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